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PORTARIA N. º 301, DE 26 DE JANEIRO 
DE 2018. 

 
Transfere a servidora Camila Silvério de Morais 
Amadeu, para prestar serviços, em caráter temporário, 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do Ofício n.º 
016/2018, da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a 
alocação de um servidor administrativo para atuar 
naquela pasta.  
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Transferir, em caráter 
temporário, a servidora Camila Silvério de Morais 
Amadeu, matricula n. º 1418/4, ocupante do emprego de 
Assistente Administrativo, para prestar serviços na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de trinta dias. 
 
  Art. 2º A presente portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 
2018. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA N. º 302, DE 26 DE JANEIRO 
DE 2018. 

 
Exonera o servidor João Sergio Paschoal do cargo de 
Secretário Municipal de Finanças. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal,  
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Exonerar, a partir de 1º de 
janeiro de 2018, do cargo de Secretário Municipal de 
Finanças, o servidor João Sergio Paschoal, matrícula 
1516/4. 
   
  Art. 2º A presente Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos em 1º de janeiro de 2018. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

  
 

PORTARIA Nº 303, DE 26 DE JANEIRO 
DE 2018. 

 
Nomeia o servidor João Sergio Paschoal para exercer a 
função gratificada de Coordenador Geral do Sistema de 
Controle Interno, nos termos da Lei Complementar n.º 
091, de 16 de dezembro de 2014. 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da 
Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Nomear, a partir de 1º de 
janeiro de 2018, nos termos da Lei Complementar n.º 
091, de 16 de dezembro de 2014, o servidor municipal 
João Sergio Paschoal, portador da CIRG n.º 3.053.732-
7/PR, para exercer a função gratificada de 
Coordenador Geral do Sistema de Controle Interno, 
símbolo FG-10. 

 
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 
vigor na data sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos em 1º de janeiro de 2018. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 
2018. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – 
SAAE DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato de Inexigibilidade n.º 001/2018 – (SAAE) 

 
Favorecido: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ENGENHARIA SANITÁRIA E AMBIENTAL – ABES. 
Documentos: CNPJ/MF n.º 33.945.015/0001-81 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
aplicação de Curso Básico de Controle e Redução de 
Perdas que será aplicado aos funcionários pertencentes 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE do 
Município de Ribeirão Claro – Paraná, ao valor máximo de 
R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), em favor da 
Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 
Ambiental – ABES – CNPJ 33.945.015/0001-81, conforme 
orçamento anexo. 
Valor: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 
Unidade:   11.001 
Atividade:   17.512.0017.2081 
Dotação   3.3.90.39.00.00 
Fonte de Recursos:  1.0076 
Despesa:    3.3.90.30.05.00 – Serviços 

Técnicos Profissionais 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 31 de janeiro de 2018. 
 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
DE RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
Extrato da Dispensa de Licitação por Limite n.º 

003/2018 – (SAAE) 
 
Favorecido: GARROTE & DA SILVA LTDA EPP. 
Documento: CNPJ 04.495.336/0001-23 
Objeto: Aquisição de diversos materiais de expediente 
para serem utilizados no Escritório Administrativo do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Ribeirão 
Claro – PR, em favor da empresa Garrote & Da Silva 
LTDA EPP - CNPJ 04.495.336/0001-23, conforme 
orçamentos anexos. 
Valor: R$ 3.326,70 (três mil trezentos e vinte e seis reais e 
setenta centavos). 
Dotação Orçamentária: 11.001 – 17.122.0017.2080 – 

3.3.90.30.00.00 
Fonte: 1.0076 – Recurso Próprio Exercício Corrente. 
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA E 

APROVADA e, todos os seus termos e 
atos. 

PUBLIQUE-SE. 
 

Ribeirão Claro, 31 de janeiro de 2018. 
 

Mauro Moreton 
Diretor do SAAE 
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DECRETO N. º 697, DE 26 DE JANEIRO DE 2018. 
 

Atualiza as tabelas de vencimentos do Quadro de Pessoal 
desta Municipalidade, inclusive Funções Gratificadas e 
Gratificações Especiais, proventos de aposentadoria e 
pensão, subsídios dos agentes políticos, consoante 
disposição contida nas Leis n.ºs 1.278, 1.279 e 1285, todas 
datadas de 24 de janeiro de 2018. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
   

DECRETA 
   

Art. 1º. Ficam atualizados, de conformidade com os índices de revisão geral e reajuste salarial, 
aprovados respectivamente pelas Leis n.ºs 1.278, 1.279 e 1285, todas datadas de 24 de janeiro de 2018, os 
proventos de aposentadoria e pensão, os subsídios dos agentes políticos, as tabelas de vencimentos, funções 
gratificadas e gratificações especiais do Quadro de Pessoal desta Municipalidade, conforme disposto nos 
Anexos I, II e III deste Decreto. 

 
  Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
financeiros a partir do dia 1º de janeiro de 2018. 
   

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 26 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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